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INDICAÇÃO N° 411/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, na 
forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Que seja disponibilizado o caminhão pipa para realizar a irrigação das ruas 
sem pavimentação no bairro Castro, como medida para reduzir a poeira acumulada 
neste período de seca. 

Considerando que o período de estiagem já teve início e tende a se 
intensificar nas próximas semanas, é necessário que o Poder Executivo adote 
medidas que minimizem os impactos causados pela seca, especialmente nos bairros 
com ruas sem pavimentação, como é o caso de várias ruas do bairro Castro. 

A ausência de calçamento nestas vias provoca o acúmulo de poeira, que 
afeta diretamente a qualidade do ar, causa desconforto aos moradores e pode 
agravar problemas respiratórios, sobretudo em crianças e idosos. 

Ressalta-se que o referido pedido já foi feito há algum tempo, entretanto 
conforme ofício resposta n° 216/2025 da Secretaria Municipal de Obras e 
lnfraestrutura, esse signatário tem o conhecimento de que nosso Município possui 

somente um em plena operação, sendo necessário o planejamento de contratação 
de um novo motorista para atuar em horário diverso ao que já trabalha, ou ainda, 

que possa ser feito o serviço após esse horário regular, remunerando o motorista do 

veículo por suas horas extras que vier a realizar. 

Diante disso, sugere-se que o caminhão pipa da Prefeitura seja utilizado com 

frequência regular para irrigar essas ruas, amenizando a poeira e proporcionando 

mais qualidade de vida à população local. 

Sala das Sessões, ,em 21 de julho de 2025. 

o Asevedo 
Vereador 
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